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CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

 

 

EDITAL DE CUMPRIMENDO DE DECISÃO JUDICIAL (TUTELA DEFERIDA) 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA, no uso de 

suas atribuições legais, em cumprimento à decisão judicial proferida na ação nº 

1000300-47.2026.8.26.0126, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de 

Caraguatatuba, SP, TORNA PÚBLICA  a suspensão dos efeito do Edital de 

Retificação nº 01/2025, de 03.12.2025, no tocante à supressão da reserva de 

vaga destinada à cota racial de negros/pardos para o cargo de Procurador 

Jurídico, restabelecendo a reserva de 1 vaga para a cota racial de 

negros/pardos prevista no edital original, para o cargo de Procurador 

Jurídico,  até decisão judicial posterior. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar 

desconhecimento, é expedido o presente Edital. 

 

Caraguatatuba, 02 de março de 2026. 

 

Antonio Carlos da Silva Junior 

Presidente da Câmara 


